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Ministério da Cultura
Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional

Gabinete da Presidência
Presidência do Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional    

  

EDITAL Nº 1/2023

Processo nº 01458.000024/2023-58

OBJETO: Edital do Mestrado Profissional em Preservação do Patrimônio Cultural - Ampla Concorrência -
2023

 

PROCESSO SELETIVO DISCENTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MESTRADO PROFISSIONAL EM PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO IPHAN

EDIÇÃO 2023

 

O Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional (Iphan) torna pública a realização de processo
sele�vo de ampla concorrência para discentes do Mestrado Profissional em Preservação do Patrimônio
Cultural do Iphan, visando o preenchimento de 10 (dez) vagas prioritárias e até 04 (quatro) vagas reservas
para o recebimento de bolsas de estudo, mediante as condições estabelecidas neste Edital e na Portaria
do Iphan nº 437, de 16 de setembro de 2013, Portaria do Iphan nº 285, de 07 de julho de 2015 e Portaria
do Iphan nº 94, de 16 de março de 2017, que dispõem sobre os critérios para concessão de bolsas e
demais auxílios no âmbito do Mestrado Profissional do Iphan.

1. APRESENTAÇÃO

O Mestrado decorre da experiência posi�va do Programa de Especialização em Patrimônio do Iphan
(PEP), na formação interdisciplinar de profissionais graduados em diversas áreas de conhecimento para
atuarem no campo da preservação do patrimônio cultural. Este Programa foi implantado em 2004,
contando com a cooperação técnica da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
Cultura (UNESCO). Em 2010 a proposta de transformação do PEP em um curso de pós-graduação stricto
sensu, modalidade Mestrado Profissional, foi subme�da para apreciação da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, do Ministério da Educação (CAPES/MEC). A CAPES
aprovou a proposta de Mestrado Profissional em Preservação do Patrimônio Cultural do Iphan na reunião
124º do Conselho Técnico-Cien�fico da Educação Superior (CTC-ES) realizada entre 28 de fevereiro e 1º
de março de 2011. O curso é reconhecido pelo Ministério da Educação, por meio da Portaria MEC nº 978,
de 26 de julho de 2012.

A proposta pedagógica do Mestrado, à semelhança do PEP, se desenvolve ao longo de 24 (vinte e quatro)
meses e associa as prá�cas de preservação nas unidades do Iphan ao aprendizado teórico-metodológico
e à pesquisa. O aluno se integra aos trabalhos de ro�na da área finalís�ca das unidades da Ins�tuição
rela�vos à sua missão e atribuições legais e conta com a supervisão de técnicos do Iphan, tendo como
resultado a elaboração de produtos técnicos. Ao mesmo tempo, par�cipa de a�vidades de caráter
teórico-metodológico que incluem o desenvolvimento de pesquisas, leituras, módulos de aulas,
seminários profissionais, bancas de qualificação e de defesa da dissertação.
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Para a �tulação, o aluno elabora uma dissertação, cujo objeto de estudo trata de tema de interesse da
Ins�tuição, iden�ficado no contexto das ações da Unidade do Iphan onde desenvolve suas a�vidades
prá�cas. Para tanto, o aluno também conta com a orientação de professor do corpo docente permanente
e/ou colaborador do Mestrado. Para viabilizar esse modelo de formação, o Iphan oferece bolsas de
mestrado aos candidatos selecionados por meio do presente Edital que consiste no pagamento de valor
mensal, ao longo do curso, e tem por finalidade apoiar e incen�var a formação dos alunos e a pesquisa
no âmbito do Programa.

As graduações exigidas, a distribuição territorial das vagas, assim como as principais a�vidades prá�cas
supervisionadas são definidas pelas unidades do Iphan que receberão os alunos, conforme quadros do
Anexo 1 (Vagas Prioritárias) e Anexo 2 (Vagas Reservas) deste Edital.

2. OBJETIVO DO MESTRADO

O obje�vo do Mestrado é formar, de modo interdisciplinar, profissionais para o campo da preservação do
patrimônio cultural, considerando a diversidade de disciplinas, questões e objetos envolvidos, assim
como as par�cularidades regionais. Pretende-se capacitar o aluno para a análise crí�ca, formulação e
desenvolvimento de ações de preservação, a par�r de um conhecimento geral e abrangente que envolva
aspectos sociais, históricos, jurídicos e tecnológicos aplicados ao campo. A especificidade da proposta do
Programa é a associação de a�vidades prá�cas profissionalizantes aos conteúdos teórico-metodológicos.
O aluno tem a oportunidade de um contato co�diano prá�co com diferentes abordagens de preservação
do patrimônio cultural, com uma bibliografia especializada, além de par�cipar dos módulos de aulas e
demais encontros.

3. ATIVIDADES DO MESTRADO

O Mestrado é composto por a�vidades de natureza prá�ca e de natureza teórica, estruturadas da
seguinte forma:

3.1. A�vidades de natureza prá�ca

3.1.1. Par�cipação nas a�vidades prá�cas de preservação de ro�na da área finalís�ca das
unidades do Iphan, podendo também ser ofertadas a�vidades como visitas técnicas voltadas para o
conhecimento do patrimônio cultural e par�cipação em reuniões técnicas, encontros e seminários
realizados na Unidade de lotação do aluno e/ou em outras ins�tuições relacionadas à preservação do
patrimônio cultural.

Nas tabelas de vagas, nos anexos 1 e 2 deste Edital, estão descritas as principais a�vidades de natureza
prá�ca dos alunos, definidas pelas unidades que oferecem as vagas. Essas a�vidades poderão sofrer
adequações no decorrer do curso quanto à sua amplitude ou mesmo serem redefinidas mediante os
interesses ou necessidades de cada Unidade envolvida, o aproveitamento didá�co-pedagógico pelo aluno
e o direcionamento dado ao projeto de pesquisa. Considera-se ainda o fato de ser de todo o interesse
que o discente acompanhe o maior número possível de a�vidades, em acordo com o supervisor, de modo
a contribuir para a sua formação de caráter interdisciplinar e para os temas a serem desenvolvidos na
dissertação do Mestrado.

Pretende-se que, nas a�vidades de natureza prá�ca, o aluno tenha oportunidade de compreender a
complexidade e a diversidade das prá�cas da preservação do patrimônio cultural, apropriando-se de
conceitos, noções e técnicas que lhes deem autonomia para o exercício de uma reflexão crí�ca.

3.2. A�vidades de natureza teórica

3.2.1. Três módulos de aulas, com duração de aproximadamente 4 (quatro) semanas cada, em
horário integral, de 40 (quarenta) horas semanais. Os módulos serão realizados na sede do Mestrado, no
Rio de Janeiro/RJ. Sobre as despesas referentes ao deslocamento e à estadia, ver o Item 8 deste Edital.

3.2.2. Banca de qualificação da dissertação a ser realizada no período de setembro de 2024 a
janeiro de 2025. A banca poderá ser feita por conferência por meio de vídeo, com transmissão de
imagem e som entre os interlocutores, não sendo obrigatória banca presencial, uma vez que o Mestrado
não dispõe de recursos para o deslocamento e estadia para essa a�vidade.
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3.2.3. Seminários internos nas unidades de lotação para apresentação, pelo aluno, das a�vidades
e/ou pesquisas em desenvolvimento.

3.2.4. Leituras indicadas pelo supervisor, orientador e demais membros do corpo docente do
Mestrado.

3.2.5. A�vidades de orientação junto ao professor orientador do corpo docente do Mestrado.

3.2.6. Elaboração de um projeto de pesquisa no formato determinado pela Coordenação do
Mestrado, no qual o aluno deverá construir um objeto de inves�gação com base na experiência
vivenciada na prá�ca ins�tucional e sob a orientação de professor do corpo docente do Mestrado.

3.2.7. Elaboração da dissertação para a conclusão do Mestrado, no formato determinado pela
Coordenação, a ser entregue ao final do curso e defendida perante uma banca examinadora. A banca
ocorrerá na sede do Mestrado, no Rio de Janeiro/RJ, em dia e horário determinados em conjunto pela
Coordenação, supervisor, orientador e aluno. A banca será composta por no mínimo 3 (três) membros: o
orientador, um professor do corpo docente do Mestrado e um convidado externo ao Programa. Sobre as
despesas referentes ao deslocamento e à estadia, ver o Item 8 deste Edital.

3.3. Trabalhos produzidos no âmbito do Mestrado

3.3.1. Produção técnica

As a�vidades de natureza prá�ca supervisionadas e desenvolvidas nas unidades do Iphan, têm como
resultado produtos diversos, dependendo da natureza dos trabalhos e da área de graduação do aluno. O
aluno tem como obrigação desenvolver dois (02) produtos técnicos correlatos às a�vidades prá�cas
supervisionadas, como requisitos do curso de Mestrado, e entregar cópia à Unidade do Iphan onde
desenvolve as a�vidades e à Coordenação do Mestrado, no formato determinado por esta.

3.3.2. Planejamento de a�vidades

O aluno tem como obrigação entregar um planejamento de suas a�vidades para os 24 meses do
Mestrado, a ser elaborado com o acompanhamento do supervisor. O planejamento deverá contemplar a
par�cipação nas a�vidades de ro�na da Unidade, incluindo, além daquelas definidas nos anexos 1 e 2
deste Edital, as iden�ficadas pelo supervisor e pelo aluno como relevantes para o seu aprendizado e
formação.

Também deverá constar no planejamento um cronograma que contemple as a�vidades de ro�na na
Unidade e previsão de tempo para as a�vidades de natureza prá�ca e teórica previstas no presente
Edital. Sobre o prazo para entrega do planejamento, ver o Item 5 deste Edital.

3.3.3. Seminários internos e módulos de aulas

O aluno tem como obrigação apresentar o desenvolvimento de suas a�vidades prá�cas e de pesquisa em
seminários internos nas suas unidades de lotação, cumprir as disciplinas e apresentar seus trabalhos em
desenvolvimento no Mestrado, sempre que solicitado. Sobre o período de realização dessas a�vidades,
ver o Item 5 deste Edital.

3.3.4. Projeto de pesquisa e dissertação de conclusão do Mestrado

O projeto de pesquisa, que deverá estar relacionado à experiência adquirida na Unidade, deverá ser
entregue em abril de 2024 ao orientador, com cópia para o supervisor, e para a Coordenação do
Mestrado. A pesquisa deverá ser desenvolvida ao longo dos meses seguintes do curso, juntamente às
demais a�vidades de natureza prá�ca e teórica. Ao final do curso o aluno tem por responsabilidade
entregar uma dissertação, que será objeto de avaliação por uma banca examinadora pública. Sobre os
prazos para entrega do projeto e da dissertação, ver o Item 5 deste Edital.

4. DIREITOS DE PROPRIEDADE E AUTORIA DOS TRABALHOS

Mediante a aceitação dos termos deste Edital o autor renuncia, em favor do Iphan, aos direitos
patrimoniais rela�vos aos trabalhos resultantes da sua produção técnica e cien�fica como membro do
corpo discente do Mestrado. O Iphan fica autorizado a divulgar a produção técnica e cien�fica do corpo
discente e docente do Mestrado em seu repositório e portal ins�tucional, no banco de Teses e
Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, do Ministério da
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Educação (CAPES/MEC), e em outras formas de difusão de conteúdo, respeitando os direitos morais do
autor. O aluno deverá fazer referência ao Iphan e ao Mestrado nos trabalhos publicados em decorrência
das a�vidades desenvolvidas durante o curso e naqueles apresentados em seminários, congressos e
outros eventos.

5. CRONOGRAMA DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES

5.1. Observações ao Cronograma

5.1.1. Início e término dos módulos de aulas

As datas exatas de início e término dos módulos serão determinadas pela Coordenação do Mestrado,
destacando-se que poderão extrapolar os limites do mês assinalado no cronograma.

5.1.2. Integração nas a�vidades do Mestrado

Durante os dois primeiros meses de integração, o aluno será avaliado acerca das a�vidades desenvolvidas
no Mestrado. Tal avaliação se dará em conjunto entre a Coordenação e a Unidade de lotação do aluno. O
aluno que não for aprovado nessa fase será desligado do Programa e, neste caso, poderá ser convocado o
2º ou 3º colocado na seleção da Unidade. Nesse mesmo período de integração nas a�vidades do
Mestrado, em caso de desistência de algum aluno, a Unidade do Iphan poderá convocar o 2º ou 3º
colocado na seleção da Unidade. Em ambos os casos a bolsa de mestrado será paga ao aluno a par�r do
seu ingresso até agosto de 2025.

5.1.3. Matrícula

O registro de matrícula do aluno no Mestrado fica condicionado à sua avaliação posi�va na fase de
integração nas a�vidades do Mestrado. O candidato convocado para ocupar a vaga do Mestrado
decorrente do desligamento ou da desistência de aluno será matriculado junto com os demais alunos,
ficando, no entanto, sujeito a desligamento caso não seja avaliado posi�vamente após dois meses na
Unidade.

5.1.4. Recessos de fim de ano e descanso



27/03/2023, 11:42 SEI/IPHAN - 4248543 - Edital

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804465&infra_si… 5/22

O aluno terá direito a um recesso de fim de ano, de 2 (duas) semanas, correspondente ao período das
festas de Natal e Ano Novo em 2023 (período de 18 de dezembro de 2023 a 1º de janeiro 2024) e outro
recesso em 2024 (período de 23 de dezembro de 2024 a 1º de janeiro de 2025). Além disso, o aluno
poderá usufruir mais 10 (dez) dias de descanso durante os 24 (vinte e quatro) meses do curso em datas
definidas em acordo com o supervisor, sem, no entanto, prejudicar as a�vidades previstas no Item 3
deste Edital e o planejamento de a�vidades. Fica dispensada a reposição do horário dos recessos de fim
de ano e dos 10 (dez) dias de descanso.

5.1.5. Liberação das a�vidades supervisionadas na Unidade para escrita da dissertação

Nos três úl�mos meses de vigência da bolsa de Mestrado, o aluno ficará liberado das a�vidades prá�cas
supervisionadas na Unidade de lotação, visando favorecer a escrita final da dissertação. O
desenvolvimento da escrita da dissertação, registrado em relatórios mensais, passa a ser condição para o
recebimento da bolsa.

6. OBRIGAÇÕES DO ALUNO

O aluno deverá atender às obrigações descritas a seguir, conforme o Item 3 deste Edital e dentro dos
prazos exigidos no Item 5 deste Edital, como condição para obtenção do grau de mestre.

6.1. Assinar o Termo de Compromisso do Mestrado, de acordo com as determinações do
presente Edital;

6.2. Elaborar, no início do curso, sob o acompanhamento do supervisor, um planejamento de
suas a�vidades no Mestrado e não proceder a qualquer alteração sem a devida concordância do
supervisor;

6.3. Dedicar-se às a�vidades previstas no planejamento, cumprindo 30 (trinta) horas semanais
na Unidade de lotação, distribuídas em comum acordo com o supervisor, observando-se a conveniência
da Unidade e o horário regulamentar do Iphan;

6.4. Elaborar e assinar os relatórios mensais de a�vidades e preencher e assinar os controles
mensais de frequência para acompanhamento e aprovação pelo supervisor e pela Coordenação do
Mestrado, visando à liberação do pagamento da bolsa;

6.5. Realizar as leituras indicadas pelo supervisor, orientador e demais membros do corpo
docente do Mestrado;

6.6. Par�cipar de seminários internos na Unidade. Estão es�mados no mínimo 4 (quatro)
seminários internos. Contudo, conforme a conveniência do desenvolvimento da pesquisa, o supervisor
poderá propor novos seminários a serem realizados pelo aluno ao longo do Mestrado;

6.7. Elaborar 2 (dois) produtos técnicos rela�vos às a�vidades de natureza prá�ca  na Unidade;

6.8. Par�cipar dos 3 (três) módulos de aulas com duração de aproximadamente 4 (quatro)
semanas cada módulo, sendo prevista a dedicação de 40 (quarenta) horas semanais durante cada
módulo, cumprindo as a�vidades avalia�vas das disciplinas;

6.9. Elaborar o projeto de pesquisa da dissertação a ser desenvolvido com o acompanhamento
do orientador;

6.10. Par�cipar de a�vidades de orientação;

6.11. Par�cipar da qualificação da dissertação, apresentando a pesquisa em andamento;

6.12. Entregar, ao final do curso, dissertação de conclusão do Mestrado;

6.13. Par�cipar da banca de defesa da dissertação;

6.14. Manter atualizado o currículo profissional na Plataforma La�es para fins de
acompanhamento da produção técnica e cien�fica do corpo discente pela Coordenação do Mestrado;

6.15. Manter atualizados seus contatos telefônicos e endereços eletrônico e residencial junto à
Coordenação do Mestrado e à Unidade de lotação;

7. VALOR DA BOLSA DE MESTRADO, DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O valor da bolsa de mestrado do Iphan é de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), pagos com recursos do
orçamento da própria ins�tuição, tendo como referência o valor pra�cado pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, do Ministério da Educação (CAPES/MEC). Por isso, durante
a vigência do Mestrado do Iphan, o valor da bolsa poderá ser reajustado de acordo com as atualizações
estabelecidas pela CAPES/MEC, a critério do Iphan e desde que haja disponibilidade orçamentária.

O pagamento será processado mensalmente, mediante depósito em conta corrente individual do aluno.
A bolsa será paga ao aluno durante 24 (vinte e quatro) meses, no período de setembro de 2023 a agosto
de 2025, no mês subsequente ao de competência, excetuando os casos descritos no Item 5.1.2 deste
Edital. O pagamento da bolsa fica condicionado à aprovação dos relatórios de a�vidades mensais pela
Coordenação do Mestrado – os quais deverão ser encaminhados a esta Coordenação anexados aos
controles mensais de frequência, ambos atestados pelo supervisor, bem como ao devido cumprimento
das obrigações previstas neste Edital. O pagamento da úl�ma bolsa fica condicionado à prestação de
contas das despesas do Auxílio Pesquisa, previsto no Item 8.2 deste Edital.

8. BENEFÍCIOS ADICIONAIS CONCEDIDOS PELO MESTRADO

O aluno do Mestrado terá os seguintes bene�cios adicionais à bolsa de mestrado:

8.1. Auxílio Módulo para contribuir com despesas com hospedagem, alimentação e transporte
em decorrência de sua par�cipação nos módulos de aulas na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Esse auxílio é
válido somente para os alunos que es�verem lotados em unidades do Iphan fora da cidade do Rio de
Janeiro/RJ.

8.2. Auxílio Pesquisa para apoiar a realização de pesquisas e disseminar o conhecimento
técnico e cien�fico produzidos no âmbito do Mestrado.

8.3. Auxílio Dissertação para auxiliar nas despesas com impressão e encadernação da
dissertação para banca de defesa e depósito final.

8.4. Auxílio Banca para despesas com hospedagem, alimentação e transporte em decorrência
de sua par�cipação na banca de defesa da dissertação na sede do Mestrado, no Rio de Janeiro/RJ. Esse
auxílio é válido somente para os alunos que es�verem lotados em unidades do Iphan fora da cidade do
Rio de Janeiro/RJ.

8.5. Recesso de fim de ano, de 2 (duas) semanas, e um descanso de 10 (dez) dias conforme
previsto no Item 5.1.4 deste Edital.

9. TITULAÇÃO

Ao aluno que cumprir todas as a�vidades e obrigações expressas nos itens 3 e 6 deste Edital, incluindo
aprovação da dissertação pela banca examinadora e seu depósito final junto à Coordenação do Mestrado,
será concedido, pelo Iphan, o �tulo de Mestre em Preservação do Patrimônio Cultural, em conformidade
com o reconhecimento do Mestrado pelo Ministério da Educação, por meio da Portaria MEC nº 978, de
26 de julho de 2012.

10. QUEM PODE SE CANDIDATAR

10.1. Poderão par�cipar do processo sele�vo às vagas disponíveis nos anexos 1 e 2 deste Edital,
cidadãos brasileiros que concluíram a graduação exigida nos anexos, em curso superior reconhecido pelo
MEC, que estejam quites com as obrigações militares.

10.2. Para assumir a vaga o candidato selecionado NÃO poderá:

10.2.1. Ter vínculo emprega�cio/funcional (mesmo que beneficiário de licenças);

10.2.2. Ser aposentado; e

10.2.3. Ser beneficiário de outra bolsa financiada por qualquer órgão público brasileiro (Federal,
Estadual ou Municipal).

11. COMO SE CANDIDATAR

A candidatura ao Mestrado se caracteriza pelo preenchimento do formulário de inscrição (Anexo 3) assim
como pelo envio da documentação digital detalhada no item 12 deste Edital, na forma descrita no Item
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13. O envio incompleto e/ou o fornecimento incorreto das informações, em qualquer etapa do processo
de seleção, e fora do prazo estabelecido no Item 15 deste Edital, levarão ao cancelamento da
candidatura. A inscrição para o processo sele�vo do Mestrado é gratuita e individual e deverá obedecer
às graduações e à distribuição territorial previstas nos anexos 1 e 2 deste Edital. Antes da realização da
inscrição, recomenda-se que sejam observadas com atenção as principais a�vidades propostas para cada
vaga indicada.

ATENÇÃO: Cada candidato só poderá se inscrever para apenas uma vaga, sendo prioritária ou reserva.
Apenas serão aceitas as inscrições digitais enviadas para a Coordenação do Mestrado pelo endereço
eletrônico mestrado.selecao@iphan.gov.br.

12. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

12.1. Formulário de inscrição (Anexo 3), integral, corretamente preenchido e assinado e
digitalizado.

12.2. Cópia digitalizada do documento de iden�dade.

12.3. Cópia digitalizada do documento de quitação com as obrigações militares para candidatos
do sexo masculino.

12.4. Cópia digitalizada do diploma do curso superior reconhecido pelo MEC, na graduação
exigida nos anexos 1 e 2 deste Edital. Será admi�da uma declaração de que o candidato irá concluir o
curso até 31 de agosto de 2023, expedida pela ins�tuição em papel �mbrado, com assinatura e carimbo
correspondente.

12.5. Currículo La�es conforme disponível na Plataforma La�es (h�p://la�es.cnpq.br/).

12.6. Cópia digitalizada dos documentos para a comprovação do Currículo La�es, conforme o
Anexo 4 deste Edital, observando-se que somente serão pontuados os itens comprovados. Os
documentos comprobatórios do Currículo La�es devem ser organizados e numerados na ordem da Tabela
no Anexo 4 deste Edital.

12.7. Carta de exposição de mo�vos, com no máximo duas laudas (tamanho A4), em fonte Times
New Roman, tamanho 12, espaço entre linhas 1,5, margens de 2 cm em toda a volta, contendo,
obrigatoriamente, os seguintes itens:

- Jus�fica�va para a candidatura ao Mestrado.

- Os obje�vos a serem perseguidos e interesse em desenvolver as a�vidades propostas pelo Programa. A
carta de exposição de mo�vos, apresentada em formato digital, deverá ser assinada pelo candidato.

13. FORMA DE ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO

A documentação de inscrição digitalizada e salva em PDF deverá ser enviada para a Coordenação do
Mestrado pelo endereço eletrônico mestrado.selecao@iphan.gov.br, até as 23:59h do dia 09 de abril de
2023 conforme o Item 15 deste Edital. O arquivo contendo toda a documentação de inscrição deverá ter
no máximo o tamanho de 10 Mb e deverá ser iden�ficado com o nome completo do candidato.

Os documentos comprobatórios do Currículo La�es devem ser organizados e numerados na ordem da
Tabela no Anexo 4 deste Edital.

14. PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção será realizada pelo Iphan, por meio de comissões indicadas pela Coordenação do Mestrado e
pelas unidades que receberão os candidatos, podendo contar com técnicos da Ins�tuição e convidados
de fora da Ins�tuição. Os procedimentos de seleção serão desenvolvidos em quatro etapas, conforme
descrito abaixo, com os critérios de pontuação definidos nos anexos 4 e 5 deste Edital e conforme o
calendário do Item 15 deste Edital.

14.1. Primeira Etapa: Habilitação da Candidatura

Esta etapa consiste na conferência da documentação apresentada para a inscrição, incluindo a verificação
do preenchimento integral e correto do formulário de inscrição. Os candidatos cujas inscrições es�verem
incompletas e/ou incorretas ou que forem enviadas para local incorreto ou fora dos prazos estabelecidos

https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
http://lattes.cnpq.br/
https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
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não serão considerados habilitados para a segunda etapa. A comissão formada para essa etapa será
composta por no mínimo 3 (três) membros, convidados pela Coordenação do Mestrado. Etapa
eliminatória, com conceito Habilitado ou Não habilitado.

14.1.1. Divulgação do resultado da Primeira Etapa

- Serão divulgadas, no Portal do Iphan (h�ps://www.gov.br/iphan/pt-br), no Diário Oficial da União e no
Bole�m Administra�vo do Iphan as listas, em ordem alfabé�ca, dos candidatos habilitados e não
habilitados para a Segunda Etapa, assim como os endereços dos locais onde serão realizadas as provas,
nas unidades do Iphan próximas aos endereços fornecidos pelos candidatos em seus formulários de
inscrição (Anexo 3).

- Solicitações de esclarecimentos e/ou recursos deverão ser encaminhados ao endereço eletrônico deste
Processo de Seleção (mestrado.selecao@iphan.gov.br), cujo recebimento será confirmado por mensagem
eletrônica dentro do prazo estabelecido no calendário do processo sele�vo (Item 15 deste Edital).

- Serão desconsideradas as solicitações de esclarecimentos e/ou recursos feitos fora do prazo e por outros
meios que não o descrito acima. As respostas serão dadas por meio do mesmo correio eletrônico,
também dentro do prazo estabelecido no Item 15 deste Edital.

14.2. Segunda Etapa: Prova e Avaliação da Documentação

Esta etapa, classificatória e eliminatória, consiste na aplicação de prova e avaliação da documentação dos
candidatos considerados habilitados na primeira fase do processo sele�vo, conforme descrito no Item
14.1 deste Edital. As comissões para correção da prova e avaliação da documentação serão compostas
por, no mínimo, três membros convidados pela Coordenação do Mestrado, podendo contar com
professores do corpo docente, técnicos do Iphan e par�cipantes convidados de fora da Ins�tuição.

14.2.1. Prova

Os candidatos que �verem suas inscrições aceitas na Primeira Etapa (Habilitação da Candidatura),
conforme descrito no Item 14.1 deste Edital, deverão fazer uma prova escrita, que consis�rá na resposta a
questões referentes aos textos definidos no Anexo 6 deste Edital. Os critérios de avaliação estão
detalhados no Anexo 5 deste Edital. Serão eliminados os candidatos que ob�verem menos de 60% de
aproveitamento da prova.

A prova será individual, sem consulta e realizada presencialmente no dia 25 de abril de 2023, das 14:00 às
17:00 horas, de acordo com o horário oficial de Brasília, em Unidade do Iphan que disponha das
condições necessárias, próxima ao endereço fornecido pelo candidato em seu formulário de inscrição
(Anexo 3). A prova deverá ser respondida com letra legível, a caneta, e a Unidade do Iphan fornecerá
papel (folha para rascunho e defini�vo). Os candidatos deverão levar lápis e caneta. Os locais de prova
serão informados conforme descrito no Item 14.1.1 deste Edital, na mesma data do resultado da Primeira
Etapa (Habilitação da Candidatura).

O não comparecimento implica o cancelamento da candidatura.

O Iphan não se responsabiliza pelas eventuais despesas com deslocamento e hospedagem dos candidatos
para a realização desta etapa da seleção.

14.2.2. Avaliação da Documentação

A avaliação da documentação levará em conta os seguintes quesitos:

14.2.2.1. Currículo

Será avaliada a trajetória acadêmica e profissional do candidato, de acordo com o Anexo 4 deste Edital.
Serão considerados na pontuação somente os itens do La�es cuja documentação comprobatória for
apresentada no momento da inscrição.

14.2.2.2. Carta de exposição de mo�vos

Na avaliação da carta de exposição de mo�vos elaborada pelo candidato, será considerada a per�nência
e clareza da jus�fica�va e dos obje�vos expostos pelo candidato para candidatura ao Mestrado, de
acordo com o Anexo 5 deste Edital.

https://www.gov.br/iphan/pt-br
https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
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14.2.3. Resultado da Segunda Etapa

A classificação dos candidatos se dará por meio da soma das notas alcançadas na prova, na avaliação do
currículo e na carta de exposição de mo�vos. Serão eliminados os candidatos que ob�verem menos de
60% de aproveitamento da prova e serão considerados classificados para a Terceira Etapa (Entrevista) os
10 (dez) candidatos mais bem pontuados para cada vaga. No caso de empate, prevalecerá como critério
de desempate a nota ob�da na prova, no entanto as comissões encarregadas desta Segunda Etapa
poderão decidir por encaminhar os candidatos empatados para a Terceira Etapa.

14.2.4. Divulgação do resultado da Segunda Etapa

- Será divulgada no Portal do Iphan (h�ps://www.gov.br/iphan/pt-br), no Diário Oficial da União e no
Bole�m Administra�vo do Iphan a lista dos candidatos selecionados para a Terceira Etapa, em ordem de
classificação.

- Solicitações de esclarecimentos e/ou recursos deverão ser encaminhados ao endereço eletrônico deste
Processo de Seleção (mestrado.selecao@iphan.gov.br),  cujo recebimento será confirmado por
mensagem eletrônica dentro do prazo estabelecido no calendário do processo sele�vo (Item 15 deste
Edital).

- Serão desconsideradas as solicitações de esclarecimentos e/ou recursos feitos fora do prazo e por outros
meios que não o descrito acima. As respostas serão dadas por meio do mesmo correio eletrônico,
também dentro do prazo estabelecido no Item 15 deste Edital.

- Os candidatos selecionados receberão comunicação pelo correio eletrônico da Unidade do Iphan para
a qual se candidataram para o agendamento da Terceira Etapa, que será realizada dentro do período
es�pulado no calendário do processo sele�vo (Item 15 deste Edital), de acordo com as conveniências
da Comissão da Terceira Etapa.

14.3. Terceira Etapa: Entrevista

Os candidatos classificados na Segunda Etapa serão convocados pelo correio eletrônico da Unidade do
Iphan para a qual se candidataram, para uma entrevista a ser realizada por meio de videoconferência,
com transmissão de imagem e som entre os interlocutores, ficando o candidato responsável por
providenciar esse �po de comunicação, no período indicado no calendário do Item 15 deste Edital, tendo
data e hora agendadas conforme conveniência da comissão da Terceira Etapa. O não comparecimento
implica o cancelamento da candidatura.

Na avaliação da Entrevista, serão considerados os itens de acordo com o Anexo 5 deste Edital.

As comissões da Terceira Etapa serão compostas por, no mínimo, três par�cipantes, indicados pelos
dirigentes das unidades que oferecem a vaga. Um par�cipante deverá ser de fora da ins�tuição.

14.3.1. Classificação com base nos resultados da Segunda e Terceira etapas

A classificação dos candidatos se dará por meio da soma da pontuação alcançada na Segunda Etapa com
a pontuação alcançada na Terceira Etapa. Como critério de desempate será usada a nota atribuída na
prova.

14.3.2. Divulgação do resultado da Terceira Etapa

- Será divulgada no Portal do Iphan (h�ps://www.gov.br/iphan/pt-br), no Diário Oficial da União e no
Bole�m Administra�vo do Iphan a classificação dos candidatos.

- Solicitações de esclarecimentos e/ou recursos deverão ser encaminhados ao endereço eletrônico deste
Processo de Seleção (mestrado.selecao@iphan.gov.br),  cujo recebimento será confirmado por
mensagem eletrônica dentro do prazo estabelecido no calendário do processo sele�vo (Item 15 deste
Edital).

- Serão desconsideradas as solicitações de esclarecimentos e/ou recursos feitos fora do prazo e por outros
meios que não o descrito acima.

- Caberá à Comissão de Homologação a análise e resposta dos recursos, que será soberana nas suas
decisões.

https://www.gov.br/iphan/pt-br
https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
https://www.gov.br/iphan/pt-br
https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
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14.4. Quarta Etapa: Homologação

A seleção final dos candidatos caberá à Comissão de Homologação, tomando como base as notas das
etapas anteriores, sendo classificados os três primeiros colocados em cada vaga. O 1º colocado assumirá
a vaga e os demais poderão ser chamados em caso de desistência ou desligamento do 1º ou 2º
colocados, até o segundo mês de início do curso.

A Comissão de Homologação também poderá ser solicitada pelas comissões das Primeira e Segunda
etapas a responder aos recursos, resolverá eventuais recursos da Terceira Etapa e empates resultantes da
soma final das notas, assim como eventuais pendências, sendo soberana em suas decisões. A Comissão
de Homologação será indicada pelo presidente do Iphan contando com sua par�cipação ou com um
representante por ele indicado, por um representante da Coordenação do Mestrado e um representante
convidado de fora da Ins�tuição.

14.4.1. Divulgação do resultado final

O resultado final será divulgado no Portal do Iphan (h�ps://www.gov.br/iphan/pt-br), no Diário Oficial da
União e no Bole�m Administra�vo do Iphan.

14.5. Vagas reservas

Em decorrência do não preenchimento de uma ou mais vagas prioritárias, a seleção dos candidatos das
vagas reservas será feita após a conclusão dos procedimentos das vagas prioritárias, dentro do prazo
estabelecido no calendário do processo sele�vo (Item 15 deste Edital) e conforme o Item 17.2 deste
Edital.

15. CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

15.1. Vagas prioritárias

ETAPAS PERÍODO –
2023

Período de inscrições Até 09 de abril
Primeira Etapa: Habilitação da Candidatura 10 a 14 de abril

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do
Iphan das listas, em ordem alfabé�ca, dos candidatos habilitados e não habilitados para a
Segunda Etapa e dos locais de prova

17 de abril

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Primeira Etapa Até 18 de abril

Prazo para resposta às solicitações de esclarecimentos e/ou recursos Até 20 de abril

Segunda Etapa: Prova e Avaliação da Documentação 24 de abril a 16
de maio

Prova
25 de abril
14:00 às
17:00h

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do
Iphan da lista dos candidatos selecionados para a Terceira Etapa, em ordem de classificação 17 de maio

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Segunda Etapa Até 18 de maio

Prazo para resposta às solicitações de esclarecimentos e/ou recursos Até 22 de maio

Terceira Etapa: Entrevista com as unidades do Iphan para as quais os candidatos se inscreveram 23 de maio a

https://www.gov.br/iphan/pt-br
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16 de junho

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do
Iphan da classificação dos candidatos 19 de junho

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Terceira Etapa Até 20 de
junho

Quarta Etapa: Homologação 21 a 29 de
junho

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do
Iphan do resultado final 30 de junho

Início das a�vidades supervisionadas do Mestrado nas unidades do Iphan para as quais os
candidatos se inscreveram

01 de
setembro

15.2. Vagas reservas

ETAPAS PERÍODO –
2023

Período de inscrições Até 09 de
abril

Primeira Etapa: Habilitação da Candidatura 03 a 05 de
julho

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do Iphan
das listas, em ordem alfabé�ca, dos candidatos habilitados e não habilitados para a Segunda
Etapa e dos locais de prova

06 de julho

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Primeira Etapa Até 07 de
julho

Prazo para resposta às solicitações de esclarecimentos e/ou recursos Até 11 de
julho

Segunda Etapa: Prova e Avaliação da Documentação 12 a 26 de
julho

Prova
13 de julho
14:00 às
17:00h

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do Iphan
da lista dos candidatos selecionados para a Terceira Etapa, em ordem de classificação 27 de julho

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Segunda Etapa Até 28 de
julho

Prazo para resposta às solicitações de esclarecimentos e/ou recursos Até 01 de
agosto

Terceira Etapa: Entrevista com as unidades do Iphan para as quais os candidatos se inscreveram 02 a 09 de
agosto

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do Iphan
da classificação dos candidatos

10 de
agosto

Envio de solicitações de esclarecimentos e/ou recursos da Terceira Etapa
Até 11 de
agosto
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Quarta Etapa: Homologação 14 a 17 de
agosto

Divulgação no Portal do Iphan, no Diário Oficial da União e no Bole�m Administra�vo do Iphan
do resultado final

18 de
agosto

Início das a�vidades supervisionadas do Mestrado nas unidades do Iphan para as quais os candidatos
se inscreveram

01 de
setembro

16. COMUNICAÇÃO COM O IPHAN

Durante a fase de inscrição e em todas as etapas do processo sele�vo, eventuais solicitações de
esclarecimentos e/ou encaminhamento de recursos deverão ser dirigidos ao endereço eletrônico deste
Processo de Seleção (mestrado.selecao@iphan.gov.br), que responderá pelo mesmo endereço eletrônico.
Não serão prestados esclarecimentos pelo telefone ou outros modos de comunicação.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O Anexo 1 deste Edital apresenta a graduação dos candidatos e a distribuição territorial
pelas unidades do Iphan para as dez (10) vagas prioritárias. Essas vagas serão preenchidas pelos
candidatos classificados em 1º lugar no processo sele�vo em cada Unidade. Em caso de desistência ou
desligamento do 1º colocado, a Unidade poderá convocar até o 3º colocado para o preenchimento da
referida vaga, até no máximo o segundo mês de início do curso.

17.2. O Anexo 2 deste Edital apresenta a graduação dos candidatos e a distribuição territorial
pelas unidades do Iphan para as quatro (04) vagas reservas. No caso de não preenchimento de alguma
das vagas prioritárias deste Edital, serão divulgados os candidatos selecionados para as vagas reservas,
sendo considerada a ordem de colocação das vagas no quadro disponível no Anexo 2 deste Edital.
Nesse caso, a seleção obedecerá aos mesmos procedimentos das vagas prioritárias.

17.3. Não há previsão neste Edital de par�cipação de aluno sem bolsa, diante das exigências de
dedicação ao curso estabelecidas pela Ins�tuição.

17.4. A bolsa de mestrado é paga pelo Iphan tendo como referência de valor o pra�cado pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, do Ministério da Educação (CAPES/MEC).
Por isso, durante a vigência do Mestrado do Iphan, o valor da bolsa poderá ser reajustado de acordo com
as atualizações estabelecidas pela CAPES, a critério do Iphan e desde que haja disponibilidade
orçamentária.

17.5. O recebimento da bolsa não gera qualquer vínculo emprega�cio ou funcional entre o aluno
e o Iphan e o processo sele�vo não cons�tui concurso para ingresso na carreira técnica do Iphan.

17.6. A critério da Coordenação do Mestrado, as condições definidas neste Edital poderão ser
alteradas pelo Iphan, e disso será dado conhecimento prévio aos interessados.

17.7. Diante da possibilidade de eventos provocados pela pandemia da COVID-19 e a depender
dos cenários sanitários vigentes, este Edital poderá ser modificado em termos de suas datas e a�vidades,
para segurança dos candidatos e da equipe técnica envolvida no Processo de Seleção e recepção dos
alunos aprovados.

17.8. Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do Mestrado.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio Grass Peixoto, Presidente do Ins�tuto
do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional, em 22/03/2023, às 21:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 4248543 e o código CRC 6EDCCB6A.

https://sei.iphan.gov.br/sei/mestrado.selecao@iphan.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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ANEXOS AO EDITAL

ANEXO 1

VAGAS PRIORITÁRIAS

UF

UNIDADE DO
IPHAN
 
CIDADE DE
LOTAÇÃO DO
ALUNO

GRADUAÇÃO
EXIGIDA
 

PRINCIPAIS ATIVIDADES DO ALUNO NA UNIDADE - PRÁTICAS
SUPERVISIONADAS
Obs.: as principais a�vidades do aluno na Unidade do Iphan, descritas
neste quadro de vagas, poderão sofrer adequações no decorrer do
curso quanto à sua amplitude ou mesmo sua redefinição mediante os
interesses ou necessidades de cada Unidade envolvida, o
aproveitamento didá�co-pedagógico pelo aluno e o direcionamento
dado ao projeto de pesquisa (ver Item 3.1 deste Edital)

AM

Superintendência
do Iphan no
Amazonas
 
Manaus

1 vaga
 
Ciências Sociais,
História,
Geografia,
Antropologia,
Sociologia ou
Áreas Afins

A Superintendência tem realizado o trabalho coordenação da
elaboração dos Planos de Salvaguarda dos Bens imateriais do AM:
Cachoeira de Iauaretê, Sistema Agrícola Tradicional do Rio Negro,
Complexo Cultural do Boi Bumbá do Médio Amazonas e Parin�ns,
O�cio dos Mestres de Capoeira e Roda de Capoeira, visando
sistema�zar e programar as ações de salvaguarda norteadas pelos
detentores em curto, médio e longo prazo. Desta forma, como
a�vidade principal, propõe-se que a/o mestranda/o atue no
desenvolvimento de estudos e pesquisas (documental, bibliográfica e
de campo) vinculadas à algumas das ações planejadas. Sua
contribuição será de fundamental importância para a cons�tuição de
um acervo �sico e digital referente à documentação e conhecimento
sobre os bens. No primeiro ano, a atuação poderá ser voltada para
trabalhos exequíveis para o Complexo Cultural do Boi Bumbá do Médio
Amazonas e Parin�ns e O�cio dos Mestres e Roda de Capoeira, e no
segundo ano, produtos voltados aos bens situados no Rio Negro do
Amazonas. As a�vidades poderão ser adequadas a depender das
condições de logís�ca e recursos disponíveis.
 

AP Superintendência
do Iphan no
Amapá
 
Macapá

1 vaga
 
Arqueologia ou
áreas afins
(Antropologia,
Geografia,
Geologia, Gestão
Ambiental,
História,
Museologia ou
Sociologia)

A/O aluno/a irá auxiliar na avaliação de impacto aos sí�os
arqueológicos e na elaboração de objetos de TAC que atendam ao
disposto no Art. 8º da Portaria nº' 159, de 1 1 de maio de 2016, que
Regulamenta os requisitos e procedimentos para celebração de Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC pelo Iphan, bem como, de forma
complementar ao supracitado, auxiliar no levantamento e atualização
do registro de sí�os arqueológicos feitos nesta Superintendência do
Iphan no Estado do Amapá, mas que ainda não constem no Cadastro
Nacional de Sí�os Arqueológicos CNSA/IPHAN e/ou no Sistema
Integrado de Conhecimento e Gestão SICG/IPHAN, com vistas a indicar
os sí�os arqueológicos do estado do Amapá que possuem maior
potencial para a realização de ações de musealização/socialização e
conservação. Assim as principais a�vidades a serem desenvolvidas são:
a) Realizar levantamento bibliográfico acerca dos sí�os arqueológicos
iden�ficados no estado do Amapá com vistas à elaboração de uma
�pologia de sí�os que facilite a gestão das informações disponíveis,
bem como possibilite uma revisão e atualização das informações
constantes no Cadastro Nacional de Sí�os Arqueológicos CNSA/IPHAN
e/ou no Sistema Integrado de Conhecimento e Gestão SICG/IPHAN;
b) Realizar levantamento de processos do Iphan no Amapá que
culminaram na celebração de Termo de Ajustamento de Conduta TAC e
avaliar a eficácia das compensações propostas no que tange aos
seguintes eixos: conservação, mi�gação, compensação e reparação;
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c) Realizar levantamento bibliográfico sobre ações e polí�cas de
musealização e socialização do patrimônio arqueológico para embalar
os estudos e propostas que serão desenvolvidos durante o mestrado;
d) Realizar levantamento bibliográfico sobre os critérios usados pelo
Iphan na avaliação de impacto aos sí�os arqueológicos com vistas a
elaborar parâmetros gerais para a mensuração de impacto nas
diferentes �pologias de sí�os arqueológicos do estado do Amapá;
e) Desenvolver parâmetros que possibilitem indicar os sí�os
arqueológicos do estado do Amapá que possuem maior potencial para
a realização de ações de musealização/socialização e conservação,
visando a extroversão do conhecimento e aproveitamento turís�co
deste patrimônio;
f) Realizar levantamento de sí�os arqueológicos musealizados na
Amazônia, visando compreender o processo de musealização e as
dinâmicas de usufruto da comunidade envolvente como exemplos para
a elaboração de futuras propostas;
g) Desenvolver parâmetros gerais para a uniformização da
musealização e socialização das diferentes �pologias de sí�os
arqueológicos iden�ficadas no estado do Amapá.
 

CE

Superintendência
do Iphan no Ceará
 
Fortaleza

1 vaga
 
História,
Ciências Sociais,
Antropologia ou
Sociologia

A Roda de Capoeira e o O�cio dos Mestres de Capoeira são bens
culturais extremamente difundidos nos municípios que compõem o
estado do Ceará. Neste momento, a Superintendência está realizando
um mapeamento da capoeira do Ceará, visando conhecer melhor a
dimensão, a distribuição e a diversidade da expressão cultural no
território cearense. Desta forma, como a�vidade principal, propõe-se
que a/o mestrando/a atue no desenvolvimento de estudos e pesquisas
(documental, bibliográfica e de campo) para subsidiar o mapeamento
da capoeira no Ceará. Neste processo, sua atuação será de
fundamental importância também para a cons�tuição de um acervo
�sico e digital referente à capoeira no Ceará, que, além de se
apresentar enquanto referência para os capoeiristas cearenses e
futuros trabalhos de pesquisa envolvendo o tema, será essencial na
fundamentação das ações de salvaguarda da capoeira no estado. Ao
longo de sua presença no Iphan, a/o mestranda/o par�cipará ainda do
planejamento, da execução e da sistema�zação das ações referentes à
elaboração Plano de Salvaguarda da Capoeira do Ceará, que deverá ter
seu processo de construção finalizado entre os anos de 2023 e 2024,
através da realização de seminários regionais e um seminário estadual
e da redação final do Plano.
 

MA Superintendência
do Iphan no
Maranhão
 
São Luís

1 vaga
 
Ciências Sociais,
Antropologia,
Sociologia,
História, Teatro,
Artes Visuais ou
Música

As principais a�vidades serão desenvolvidas a par�r da par�cipação
da/o aluna/o na ro�na de mobilização, reuniões e realização de ações
de Salvaguarda, especificamente do Complexo Cultural do Bumba-
Meu-Boi do Maranhão. Para tanto, as a�vidades são divididas
conforme seguinte proposta:
A) A�vidades de ro�na:
- Par�cipação em reuniões do Comitê Gestor do Bumba-Meu-Boi do
Maranhão.
- Mobilização dos detentores a par�r das ações de Salvaguarda na
Superintendência.
- Elaboração de relatórios de acompanhamento das reuniões com os
detentores.
- Leituras e resenhas dos Dossiês e dos Pareceres de Reavaliação do
Complexo Cultural do Bumba-Meu-Boi do Maranhão.
B) A�vidades específicas com a par�cipação da/o aluna/o no Plano de
Ação de Salvaguarda emergencial – Registro Audiovisual, Sonoro e



27/03/2023, 11:42 SEI/IPHAN - 4248543 - Edital

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804465&infra_s… 15/22

Fotográfico das Matanças do Complexo Cultural do Bumba-Meu-Boi do
Maranhão nas regiões da Baixada Ocidental Maranhense, Litoral
Ocidental Maranhense e do Pindaré.
Acompanhamento e realização de a�vidades, tais como: fichamento da
bibliografia a�nente ao projeto; sistema�zação e análise de entrevistas
realizadas; elaboração de paper a par�r de questões iden�ficadas na
pesquisa e no registro audiovisual, sonoro e fotográfico das Matanças
do Complexo Cultural do Bumba-Meu-Boi do Maranhão nas regiões da
Baixada Ocidental Maranhense, Litoral Ocidental Maranhense e do
Pindaré.
 

PA

Superintendência
do Iphan no Pará
 
Belém

1 vaga
 
Geografia,
Arqueologia ou
Ciências Sociais
ou Humanas
 

As a�vidades que estarão voltadas para integrar a/o aluna/o nas
ro�nas da Unidade, e que também será o escopo para o
desenvolvimento de sua dissertação, preveem:
a) Organizar o banco de dados de cadastros an�gos de sí�os
arqueológicos constante na SE/IPHAN/PA, que se encontra em formato
Access;
b) Construir mapas na plataforma Qgis e saber migrar dados de banco
em formato Access e inseri-los em shapefile;
c) Auxiliar na pesquisa arquivís�ca e bibliográfica sobre cadastros de
sí�os arqueológicos com dados incompletos;
d) Acompanhar os técnicos da SE/IPHAN/PA em determinadas vistorias
de campo para familiarização com as prá�cas de fiscalização e que
podem resultar na coleta de dados sensíveis para construção de
futuras estratégias voltadas às polí�cas de preservação no campo do
patrimônio arqueológico;
e) Ajudar em demais levantamentos da área técnica de arqueologia
(emissão de autorizações, entregas de relatórios, pendências de
arqueólogos, preenchimento de fichas de sí�os arqueológicos e
similares);
f) Ajudar, quando da oportunidade de realização de evento na área de
arqueologia, os técnicos da área.
 

PI

Escritório Técnico
do Iphan em São
Raimundo Nonato
– Piauí
 
São Raimundo
Nonato
 

1 vaga
 
Arqueologia

Realização de revisão e atualização das informações referentes aos
sí�os arqueológicos do Estado do Piauí no Cadastro Nacional de Sí�os
Arqueológicos – CNSA/IPHAN e/ou no Sistema Integrado de
Conhecimento e Gestão – SICG/IPHAN.
Desenvolvimento de um banco de dados de cadastro de sí�os
arqueológicos do Parque Nacional Serra da Capivara e entorno, uma
vez que necessitamos de verificação, mapeamento e atualização dos
dados rela�vos aos sí�os já cadastrados.
Colaboração nas a�vidades de fiscalização e monitoramento dos sí�os
arqueológicos no Piauí.
Desenvolvimento e par�cipação nas a�vidades de socialização do
patrimônio desenvolvidas por essa Unidade.
 

RO

Superintendência
do Iphan em
Rondônia
                
Porto Velho

1 vaga
 
Arqueologia

A/o aluna/o, ao acompanhar as demandas relacionadas ao patrimônio
arqueológico junto à Divisão Técnica, deverá se dedicar em especial ao
acompanhamento dos processos que envolvem licenciamento
ambiental e trata�vas relacionadas ao estabelecimento de Termos de
Ajustamento de Conduta em áreas onde se verifica a presença de
etnias indígenas, com a reivindicação de material arqueológico; bem
como demandas apresentadas pelo Ministério Público Federal
relacionadas à arqueologia.
 

RR Superintendência
do Iphan em

1 vaga
 

A/o estudante do mestrado profissional auxiliará a área técnica do
IPHAN-RR no acompanhamento das ações de preservação e



27/03/2023, 11:42 SEI/IPHAN - 4248543 - Edital

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804465&infra_s… 16/22

Roraima
 
Boa Vista

Antropologia,
Arqueologia,
Arquitetura,
Ciências Sociais,
Geografia,
Gestão Territorial
Indígena,
História,
Museologia ou
Turismo

valorização do patrimônio cultural em curso no estado de Roraima,
assim como no delineamento de ações futuras: considerando: 1) o
contexto do licenciamento ambiental no estado; 2) a instrução de
processo de registro para reconhecimento de bem cultural como
Patrimônio Cultural Brasileiro; e 3) processos de iden�ficação de
referências culturais de natureza imaterial. A/O estudante contribuirá
com a área técnica no planejamento e desenvolvimento de projetos
mais par�cipa�vos e dialógicos, que tenham por base a cartografia
social e a construção de mapas sistémicos juntos a grupos,
comunidades e segmentos sociais (como, por exemplo, no âmbito dos
processos de tombamento e de registro em tramitação, visando a
contextualização sócio histórica do bem e seu entorno: e seus
potenciais locais). A/O estudante contribuirá também no planejamento
de ações voltadas para socialização de sí�os arqueológicos,
envolvendo sua musealização e preparação turís�ca. Ainda, a/o
estudante poderá colaborar com a área técnica no monitoramento das
ações/a�vidades realizadas/em realização pelo IPHAN-RR, tais como: l)
georreferenciamento e recadastramento de sí�os arqueológicos; 2)
salvaguarda da capoeira: 3) diversidade do património cultural: 4)
apoio a/e valorização de lugares e espaços de memória, como museus,
arquivos, centros de memória, centros de referência, etc.,
compreendendo o potencial destes locais para a memória social e
cole�va, em que se apresentam e se (re)pensam ouvias narra�vas
históricas e construções discursivas.
 

SC

Superintendência
do Iphan em Santa
Catarina
 
 
Florianópolis
                           

1 vaga
 
Arqueologia,
História, Biologia
ou Geografia

O litoral sul catarinense compreende uma concentração alta de sí�os
arqueológicos pré-coloniais do �po “sambaqui” especialmente, além
de sí�os associados às ocupações guarani, jê, caçadora-coletora.
Apesar da concentração e reconhecimento único dos “sambaquis
monumentais” perante o patrimônio arqueológico nacional, esses
sí�os são alvo de ações degradantes naturais e antrópicas
predominantemente, direta e indiretamente, em função do turismo e
lazer, além da forte expansão da malha urbana. Dessa forma, as ações
propostas a serem desempenhadas durante o mestrado profissional
são:
1 - Iden�ficação e o levantamento do universo de sí�os arqueológicos
(cadastrados ou não) do �po sambaqui localizados no litoral do estado
de Santa Catarina. 2 – Revisão de processos an�gos e monitoramento
de novos processos relacionados a esta �pologia de sí�os
arqueológicos. 3 - Acompanhamento das a�vidades de iden�ficação,
cadastramento e avaliação de sí�os arqueológicos; 4 - Avaliação do
estado de conservação dos sambaquis monumentais, possibilitando a
iden�ficação de riscos, ameaças e fatores de degradação; 5 -  Avaliação
dos principais fatores de degradação desse �po de sí�o arqueológico e
possibilidades de mi�gação de danos recorrentes;  6 - Proposição e
avaliação de ações preven�vas aos �pos de danos recorrentes
observados; 7 –  Proposição de ações em torno da gestão, socialização
e comunicação desse patrimônio.
 

RS Superintendência
do Iphan no Rio
Grande do Sul
 
Porto Alegre
 

1 vaga
 
Arqueologia,
Museologia,
História ou Artes

a) Levantamento bibliográfico sobre ações e polí�cas de socialização
do patrimônio arqueológico para embasar os estudos e propostas que
serão desenvolvidas durante o mestrado;
b) Iden�ficação de museus e ins�tuições de guarda e pesquisa no
estado do Rio Grande do Sul em regiões/municípios onde existam
sí�os arqueológicos relacionados à arte rupestre;
c) Levantamento de ins�tuições/organizações culturais em
regiões/municípios onde existam sí�os arqueológicos relacionados à
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arte rupestre, visando iden�ficar locais para possíveis ações de
socialização;
d) Levantamento dos sí�os arqueológicos relacionados à arte rupestre
no Rio Grande do Sul, visando iden�ficar seu contexto de preservação
e as dinâmicas de usufruto da comunidade;
e) Levantamento dos sí�os arqueológicos relacionados à arte rupestre
no Rio Grande do Sul, visando iden�ficar a necessidade de recadastro
dos sí�os;
f) Levantamento dos sí�os arqueológicos relacionados à arte rupestre
no Rio Grande do Sul com potencial para serem musealizados;
g) Levantamento e análise de experiências posi�vas de turismo e sí�os
arqueológicos relacionados à arte rupestre;
h) Elaboração de uma proposta de publicação dos sí�os arqueológicos
relacionados à arte rupestre no Rio Grande do Sul;
i) Elaboração e execução de uma proposta de ação de socialização de
sí�o arqueológico relacionado à arte rupestre no Rio Grande do Sul.
 
 

 
 

ANEXO 2

VAGAS RESERVAS

UF

UNIDADE
DO IPHAN
 
CIDADE DE
LOTAÇÃO
DO ALUNO

GRADUAÇÃO
EXIGIDA
 

PRINCIPAIS ATIVIDADES DO ALUNO NA UNIDADE - PRÁTICAS
SUPERVISIONADAS
Obs.: as principais a�vidades do aluno na Unidade do Iphan, descritas neste
quadro de vagas, poderão sofrer adequações no decorrer do curso quanto à sua
amplitude ou mesmo sua redefinição mediante os interesses ou necessidades
de cada Unidade envolvida, o aproveitamento didá�co-pedagógico pelo aluno e
o direcionamento dado ao projeto de pesquisa (ver Item 3.1 deste Edital)

MG

Escritório
Técnico do
Iphan em
Tiradentes
 
Tiradentes

1 vaga
 
Arquitetura e
Urbanismo ou
Geografia

A/o mestranda/o atuará em dois processos complexos em curso no Escritório
Técnico do Iphan em Tiradentes: a norma�zação do Conjunto Arquitetônico e
Urbanís�co de Tiradentes e o Tombamento da Serra São José, através da
elaboração de mapas georreferenciados e de análises diversas. Além disso,
acompanhará a�vidades de ro�na do escritório, principalmente relacionadas às
vistorias, análise de projetos de loteamentos e demais questões voltadas ao
ordenamento territorial do município.

RJ Escritório
Técnico do
Iphan na
Região
Serrana
 
Petrópolis

1 vaga
 
Geologia

Após as chuvas catastróficas ocorridas em Petrópolis em 2022 e os
consequentes deslizamentos de terra e desmoronamentos de margens dos rios,
houve grande prejuízo ao Conjunto Tombado (0662-T-62), haja vista que as
encostas vegetadas e os corpos d’água fazem parte dos valores iden�ficados na
proteção, de ordem paisagís�ca. E frente à grande dificuldade de análise de
intervenções de estabilização, espera-se que a/o mestranda/o acompanhe as
análises do Escritório Técnico da Região Serrana referentes à estabilização de
encostas e margens de rios; auxilie no diálogo com a defesa civil; organize dados
referentes à gestão de riscos, ainda incipientes e fragmentados entre as esferas
municipal, estadual e federal; mapeie intervenções executadas a par�r de 2022
para a reconstrução da cidade, associando-as às áreas de risco e destacando a
escolha das soluções técnicas; e par�cipe da organização de entendimentos
sobre o gerenciamento de riscos dentro do Conjunto. E cientes de que tal
problemá�ca se manifesta em nível nacional, pretende-se uma ação integrada
entre os Escritórios Técnicos da Região Serrana/RJ, e de Ouro Preto/MG,
contando, inclusive, com estabelecimento de diálogo com ins�tuições de ensino
de Ouro Preto com enfoque em geotécnica. A intenção é, apesar do enfoque
em Petrópolis, agregar as contribuições de Ouro Preto, e possibilitar a
elaboração de manual prá�co (ou subsídios para um) com repertório de
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soluções para áreas de interesse histórico, que poderia compor apêndice da
dissertação e auxiliar outras unidades do Iphan.

MG

Escritório
Técnico do
Iphan em
Ouro Preto
 
Ouro Preto

1 vaga
 
Geografia,
Engenharia
Urbana ou
Arquitetura e
Urbanismo.

A cidade de Ouro Preto, ao longo da úl�ma década, vem passando por uma
nova onda de expansão e crescimento habitacional, havendo grande demanda
por implantação de loteamentos residenciais de médio e alto padrão
desenvolvidos em áreas previstas pela Portaria do Iphan nº 312/2010 como
vetores de expansão urbana, dado o baixo risco geológico destas regiões, mas
que impactam diretamente na visibilidade do patrimônio reconhecido federal e
mundial e na sua relação com a preservação do ambiente natural.
Paralelamente a isso, frente às demandas por acesso a moradia popular, áreas
inseridas no perímetro tombado sofrem pressão constante da população local
para que sejam rever�das em locais de habitação seguros, capazes de abrigar
aqueles que hoje vivem nas encostas e em regiões de alto risco geológico. E
ainda, as encostas da cidade, que iniciaram o processo de ocupação desde a
década de 1960, têm passado por um adensamento habitacional para além
daquelas áreas tradicionalmente ocupadas. Esses locais são os que concentram
maiores pontos de risco geológico e também onde estão localizados sí�os
arqueológicos e ves�gios da história da ocupação da cidade e da mineração, e
que, portanto, lidam diretamente com os impactos das mudanças climá�cas e
da ausência de polí�cas urbanas sociais e de habitação.  
Este processo de expansão e adensamento habitacional incide diretamente
sobre o patrimônio cultural tombado e reconhecido como patrimônio mundial
da humanidade, em sua visibilidade, instabilidade geológica, ou mesmo no
potencial apagamento de ves�gios históricos dos diversos processos de
ocupação deste território e de seus vários presentes históricos. Considerando-
se o patrimônio cultural como algo dinâmico, campo de disputa, composto de
culturas, territórios e iden�dades, e, portanto, indissociável do tempo presente
e das demandas de seus agentes, suas significâncias e valores devem englobar
múl�plos aspectos, demandando discussões sobre as tomadas de decisões e
gestão compar�lhada frente às demandas socioambientais.  
Neste contexto, a/o aluna/o deverá desenvolver pesquisas neste âmbito com
ênfase no estudo das áreas de expansão habitacional da cidade proposta na
Portaria 312/2010, considerando as disputas sociais e impactos socioambientais
frente ao desenvolvimento urbano e a preservação do patrimônio cultural. E
desenvolverá pesquisas tendo aspectos de metodologias e matrizes de decisão
compar�lhada, relacionada à revisão do Plano Diretor e da própria Portaria
312/2010, com foco na demanda da cidade que ser quer desenvolver, além de
acompanhar os processos de aprovação e de regularização dos loteamentos.

RJ

Escritório
Técnico do
Iphan na
Costa
Verde
 
Paraty

1 vaga
 
Arquitetura e
Urbanismo ou
Engenharia
Civil

A/o mestranda/o irá par�cipar da produção de inventário dos imóveis do Bairro
Histórico de Paraty (Conjunto Arquitetônico e Paisagís�co da Cidade de Paraty)
e bens de especial interesse cultural conforme Anexo 5 da Portaria Iphan nº
402/2012 (Norma de preservação dos bens tombados pelo Iphan em Paraty)
contemplando o levantamento de dados como inventários (ex: inventário
década de 1980, INBI-SU, inventário fundiário), estudos (ex: estudo lotes vagos),
processos (ex: autorização, fiscalização, judiciais) acervo fotográfico, cartografia,
trabalhos acadêmicos e pesquisa oral com moradores e pesquisadores locais. O
material será sistema�zado através de fichas (ex: SICG) e base georreferenciada
(Arquivo KML). Além disso, par�cipará da realização de estudos rela�vos ao
processo de revisão da Portaria Iphan nº 402/2012 e da produção de manual de
conservação preven�va dos imóveis do Bairro Histórico de Paraty (Conjunto
Arquitetônico e Paisagís�co da Cidade de Paraty).
 

 

ANEXO 3 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
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Dados do candidato
Nome completo:
 
Nascimento: (dd/mm/aaaa)
 
Graduação do candidato:
 
Endereço completo/Cidade/UF: 
 
 
 
Telefone(s) com DDD:
 
 
 

Endereço(s) eletrônico(s):
 
 
 

Documento de Iden�dade:
 
 
 

CPF:
 
 
 

Inscrição para a vaga de (preencher conforme ANEXO 1 ou 2)
UF:
 
Unidade do Iphan e cidade de lotação do aluno:
 
 
Graduação exigida:
 
Declaração
Declaro que estou de acordo com os termos do Edital de Seleção do Mestrado Profissional em Preservação do
Patrimônio Cultural do Iphan – 2023 – e que ao ingressar no Programa estarei na condição exigida no Item 10 do
Edital.
 
 
_________/_________/___________,     ______________________________________________________
                                   Data                                                                                       Assinatura do candidato
 

 

ANEXO 4

PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

ITEM MAXIMO PONTUAÇÃO
POR ITEM

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

01.     Curso de extensão ou pós-
graduação de curta duração de
interesse para o campo da
preservação (mínimo 30h).

4 cursos 0,5 2

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição em
papel �mbrado, com
assinatura e carimbo
correspondente.

02.     Especialização em nível de
pós-graduação lato sensu em
área de interesse para o campo
da preservação, reconhecida pelo
MEC.

1 especialização 0,5 0,5

Cópia do diploma, cer�ficado
ou declaração da ins�tuição
em papel �mbrado, com
assinatura e carimbo
correspondente.

03.     Trabalho final de graduação
com tema rela�vo ao campo da

1 trabalho 0,5 0,5 Declaração do orientador ou
da ins�tuição, constando o
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preservação. �tulo e resumo do trabalho e
nota ob�da.

04.     Estágio em nível superior
em área de interesse para o
campo da preservação. Será
pontuado cada ano de estágio ou
carga horária mínima de 960
horas, podendo somar os
períodos de diferentes estágios
para completar um ano ou a
carga horária exigida.

2 anos de
estágios ou
1920 horas

2,75 5,5

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição ou
empresa, em papel �mbrado e
assinado pelos responsáveis,
ou declaração assinada por
profissional autônomo.

05.     Estágio em nível superior
em outras áreas. Será pontuado
cada ano de estágio ou carga
horária mínima de 960 horas,
podendo somar os períodos de
diferentes estágios para
completar um ano ou a carga
horária exigida.

3 anos de
estágios ou
2880 horas.

0,3 0,9

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição ou
empresa, em papel �mbrado e
assinado pelos responsáveis,
ou declaração assinada por
profissional autônomo.

06.     Bolsa de iniciação cien�fica
ou equivalente em nível superior
em área de interesse para o
campo da preservação. Será
pontuado cada ano de bolsa,
podendo somar os períodos de
diferentes bolsas para completar
um ano.

2 anos de
concessão de
bolsa

0,8 1,6

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, descrevendo o
tema pesquisado.

07.  Bolsa de iniciação cien�fica
ou equivalente em nível superior
em outras áreas. Será pontuado
cada ano de bolsa, podendo
somar os períodos de diferentes
bolsas para completar um ano.

2 anos de
concessão de
bolsa

0,3 0,6

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, descrevendo o
tema pesquisado.

08.  Monitoria em nível superior
em área de interesse para o
campo da preservação com
duração mínima de 1 semestre.

2 semestres 0,3 0,6

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, com o nome da
disciplina.

09.  Monitoria em nível superior
em outras áreas, com duração
mínima de 1 semestre.

2 semestres 0,25 0,5

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, com o nome da
disciplina.

10. Experiência docente com
duração mínima de 1 semestre. 4 semestres 0,25 1

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, com o nome da
disciplina.

11. Experiência na orientação de
trabalhos de graduação. 3 orientações 0,1 0,3

Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição, em
papel �mbrado, assinado e
carimbado, com o nome do
trabalho e aluno orientado.

12.  Experiência profissional em
área de interesse para o campo
da preservação. Será pontuado
cada ano de experiência ou carga

5 anos de
experiência ou
7200 horas

1 5 Cópia da declaração da
ins�tuição ou empresa, em
papel �mbrado, com
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horária mínima de 1440 horas,
podendo somar os períodos de
diferentes experiências para
completar um ano ou a carga
horária exigida.

assinatura e carimbo
correspondente.

13.  Trabalhos publicados em
revistas, revistas eletrônicas,
coletâneas e livros.

4 trabalhos 0,25 1
Cópia do trabalho, incluindo
capa, índice e/ou sumário e
ficha catalográfica.

14.  Trabalhos completos
publicados em anais de
encontros cien�ficos.

4 trabalhos 0,25 1
Cópia do trabalho, incluindo
capa, índice e/ou sumário e
ficha catalográfica.

15.  Apresentação de trabalhos
em eventos cien�ficos
(comunicação oral, pôsteres e
outros).

4 apresentações 0,25 1
Cópia do cer�ficado ou
declaração da ins�tuição
organizadora.

16.  Experiência julgada
per�nente pelo candidato,
dis�nta dos demais itens.

3 experiências 0,5 1,5

Cópia do documento
probatório adequado ao �po
de experiência(s) e jus�fica�va
do candidato para a inclusão
da(s) experiência(s).

17. Outras experiências
consideradas relevantes pela
comissão de seleção que não
constam dos critérios acima.

3 experiências 0,5 1,5
A comissão deve jus�ficar o
critério no campo de
observação.

Total de pontos 25  
Observação:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os documentos devem ser apresentados na ordem dos itens e numerados.

 

ANEXO 5

CONCEITOS E PONTUAÇÃO TOTAL

ETAPA RESULTADO
Primeira Etapa:
Habilitação da
Candidatura

Eliminatória
Habilitado ou não habilitado

Segunda Etapa:
Prova e Avaliação
da Documentação
(até 70 pontos)
 

Classificatória e Eliminatória

1. Prova – até 30 pontos 

Serão considerados na avaliação os seguintes itens: 
1) clareza e estruturação do texto; 
2) compreensão da bibliografia indicada; 
3) capacidade analí�ca.  
 
Serão eliminados os candidatos que ob�verem menos de 60% de aproveitamento da prova.
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2. Currículo La�es – até 25 pontos

Serão considerados na avaliação do Currículo La�es apenas os itens cuja documentação
comprobatória for apresentada de acordo com o Anexo 4.
 

3. Carta de exposição de mo�vos – até 15 pontos

Serão considerados na avaliação da Carta de exposição de mo�vos os seguintes itens:
1) clareza, obje�vidade e texto bem estruturado;
2) adequação do conteúdo à a�vidade no Mestrado;
3) relação entre proposta pessoal e o Mestrado, jus�ficando o interesse no Programa.
 

Terceira Etapa:
Entrevista
(até 30 pontos)

Classificatória

1. Entrevista – até 30 pontos

Serão considerados na avaliação da Entrevista a capacidade de comunicação, expressão e
desenvoltura; desenvolvimento de opinião e firmeza de ponto de vista; conhecimentos na
área do patrimônio cultural, incluindo leituras; consciência dos obje�vos do Mestrado e
determinação em par�cipar das a�vidades prá�cas e possibilidade de sua dedicação ao curso;
entendimento com relação ao perfil da vaga oferecida, entre outros.
 
 

Quarta Etapa:
Homologação

Classificatória
Verificação das etapas classificatórias e homologação dos três primeiros colocados em cada
vaga. O 1º colocado assumirá a vaga e os demais poderão ser chamados em caso de
desistência ou desligamento do 1º ou 2º colocados, até o segundo mês de início do curso.
 

 

ANEXO 6

BIBLIOGRAFIA PARA PROVA
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Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional, n.35, 2017, pp. 79-103. Disponível
em: h�p://portal.iphan.gov.br/uploads/publicacao/revpat_35.pdf.

LIMA, Tania Andrade. O licenciamento ambiental no Iphan: o socioambiente em questão. Revista do
Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional, n.35, p.285-319, 2017. Disponível
em: h�p://portal.iphan.gov.br/uploads/publicacao/revpat_35.pdf.

NOGUEIRA, Antônio Gilberto Ramos. O campo do patrimônio cultural e a história: i�nerários conceituais
e prá�cas de preservação. An�teses (Londrina), v. 7, p. 45,
2014: h�p://www.uel.br/revistas/uel/index.php/an�teses/ar�cle/view/19969/15603.
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